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RESOLUÇÃO CEPE/UFRPE Nº 644, DE 22 DE AGOSTO DE 2023. 

 
Aprova Projeto de Ensino intitulado: Projeto de 
Prática de vivências interdisciplinares (PRAVIN), da 
Unidade Acadêmica de Belo Jardim desta 
Universidade Federal Rural de Pernambuco. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Parágrafo 6º do Artigo 15 do 
Estatuto desta Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 052/2023 da Câmara de Ensino de 
Graduação deste Conselho, em sua VII Reunião Ordinária, realizada no dia 16 de agosto de 2023, 
exarada no Processo UFRPE Nº 23082.013127/2022-45, 

 

RESOLVE:  

 
Art. 1º  Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de Ensino intitulado: Projeto de Prática 

de vivências interdisciplinares (PRAVIN), da Unidade Acadêmica de Belo Jardim desta Universidade 
Federal Rural de Pernambuco, no período de 27 de junho a 07 de outubro, tendo como coordenador, o 
professor Túlio Ricardo Couto de Lima Souza, cuja a finalidade é a realização de atividades práticas 
como, por exemplo, segurança em laboratório de química, realização de operações básicas de 
laboratório; enfim atividades relacionadas às unidades curriculares e/ou itinerários formativos que 
promovam uma aprendizagem significativa, considerando uma abordagem ampla e experimental acerca 
do conhecimento, conforme consta do Processo acima mencionado. 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor em 22 de agosto de 2023 
 
SALA DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFRPE. 

 

 

 

Prof. Marcelo Brito Carneiro Leão 
PRESIDENTE 

 

 

 


